
 
 
 

Associação De Pesca à Pluma da Serra da Estrela 
 
 

REGULAMENTO DO CONCURSO DE PESCA DESPORTIVA 
 

CONCURSO A REALIZAR NO DIA 24  de Setembro de 2011 
 
1º-O Concurso será realizado na Lagoa do Viriato, em toda a sua massa hídrica do concelho de Covilhã, 
distrito da Castelo Branco, organizado pela Associação de Pesca à Pluma da Serra da Estrela 
2º-O Sorteio dos pesqueiros será às 08:00 horas do dia 24 de Setembro, junto á lagoa 
 
 
1. ORGANIZAÇÃO DE PROVAS 
 
a) Cada participante exercerá as funções de pescador e controlador em conformidade com o sorteio 
realizado. 
b) Na medida do possível, evitar-se-á que o controlador pertença ao mesmo clube do participante por ele 
fiscalizado. Caso tal não seja possível, ao Clube responsável pela organização da prova, deverá 
providenciar, na medida do possível, a presença de um controlador não participante, que fiscalize, 
conjuntamente com o controlador participante, as capturas efectuadas. 
c) Se o número de participantes, presente na prova ou inscritos for ímpar, a organização diligenciará para 
que outro pescador, fora da competição, exerça funções de controlador e pescador. 
d) Antes do início da primeira manga da prova, será entregue a todos os pescadores uma ficha de capturas 
onde serão anotadas, pelo controlador respectivo, as capturas e respectivas dimensões. 
e) Cada controlador receberá uma régua “oficial” para proceder à medição de cada uma das capturas. 
f) É interdito pescar na área da prova nos 6 (seis) dias que antecedem à sua realização.  
g) A área da prova, deverá constar do regulamento específico da prova. 
 
2. SORTEIO DE TRAMOS 
 
a) Antes do início da prova, os atletas participantes serão divididos, através de sorteio, em dois grupos (A 
e B) de igual número. 
b) Os atletas do grupo A pescarão nas mangas 1ª e 4ª e os do grupo B na 2ª e 3ª. 
c) Após o sorteio dos grupos A e B, será efectuado novo sorteio para atribuição de tramos aos pescadores 
de cada grupo. 
d) Nenhum atleta poderá ser controlador do tramo que posteriormente tenha de pescar. 
 
3. PESQUEIRO 
 
a) O local da prova será dividido por tramos, semelhantes entre si, na medida do possível, devidamente 
sinalizados e em número igual a metade do número de participantes. 
b) O comprimento mínimo dos tramos será de 50 metros. 
c) Em águas correntes, os tramos devem ser numerados de forma consecutiva de montante para jusante. 
Em águas paradas, os tramos devem ser numerados seguindo o sentido dos ponteiros do relógio. 
 
4. NORMAS APLICÁVEIS A CANAS, CARRETOS E GANAPÃO 
 
a) As canas não poderão exceder o comprimento de 12 (doze) pés (366cm) 
b) Os carretos serão de tambor móvel, manuais ou automáticos 
c) O ganapão, estendido, não poderá ter um comprimento superior a 1,20 metros e deverá ser em malha 
de algodão ou outro material não abrasivo. 
 
5. NORMAS APLICAVEIS A LINHAS A TERMINAIS 
 
a) Podem utilizar-se linhas flutuantes, afundadas ou mistas. 
b) É proibido a utilização de pesos adicionais e indicadores de picada, quer nas linhas quer nos terminais. 
c) Os terminais poderão ter qualquer comprimento e composição. 
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6. NORMAS APLICÁVEIS ÀS PLUMAS 
 
a) É permitida a utilização de plumas flutuantes e afundadas em todas as suas variedades (ninfas, 
afogadas, secas, streamers), montadas em anzóis sem barbela, simples e sem limite de tamanho. 
b) É permitida a utilização de moscas lastradas, desde que o lastro se esconda sob o seu revestimento, 
bem como o uso de cabeças metálicas ou outras. 
c) È proibida a utilização de plumas tipo “tandem” ou com colher incorporada. 
d) Apenas é permitida a utilização de um número máximo de três plumas em acção de pesca. 
e) Não é permitida a utilização de plumas que libertem corantes ou aromas. 
 
 
7. ACTUAÇÃO DE PESCADORES E CONTROLADORES 
 
a) Os pescadores e controladores não poderão abandonar o tramo respectivo sem motivo justificado, 
sendo imprescindível comunicar tal facto ao Júri da prova. 
b) O competidor não poderá invadir o tramo contíguo para extrair a sua captura. 
c) O controlador jamais poderá perder de vista o competidor. 
d) O pescador não poderá receber qualquer tipo de ajuda, após o início da manga, excepto em casos de 
emergência e/ou doença súbita. 
e) No início da manga o pescador deverá entregar ao seu controlador a ficha de controlo de registo de 
capturas. 
f) O controlador é responsável por entregar à organização, no final de cada manga, a ficha de controlo das 
capturas do seu pescador, devidamente preenchida. 
g) Cada controlador é responsável pela conservação da respectiva régua e pela sua entrega no final da 
prova. 
h) É interdito ao pescador e controlador entrarem na água. 
i) Se um peixe cravado nada para tramo contíguo, a captura será válida, desde que o atleta a extraia sem 
abandonar o seu tramo e dentro dos seus limites. 
 
 
8. ESPÉCIES PONTUÁVEIS 
 
a) Serão válidas as capturas que pertençam à família dos salmonídeos. 
b) Não serão válidas as capturas que não tenham sido presas na zona compreendida entre a ponta do 
focinho e o limite posterior dos opérculos. 
c) O comprimento mínimo das capturas será de 19 (dezanove) cm, medido desde a ponta do focinho à 
ponta da cauda estendida. 
d) Só serão válidas as capturas que, no momento da sua medição, estejam vivas e sejam entregues ao 
controlador dentro do ganapão. 
e) Todos os exemplares devem ser cautelosamente manuseados de forma a mantê-los vivos para que 
sejam devolvidos à água em bom estado, imediatamente após a sua medição.  
f) Compete ao controlador retirar o anzol do peixe, reanimá-lo e devolvê-lo à água, tomando cuidado para 
não o magoar. 
g) O controlador registará as dimensões de todas as capturas efectuadas, o registo de exemplares com 
menos de 19 (dezanove) cm servirá para fins estatísticos e para estudos sobre o número de efectivos.  
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9. PONTUAÇÃO E REGISTO 
 
a) Pontuação de cada captura válida e com medida mínima definida, será a que resultar do seu 
comprimento, em centímetros, elevado ao cubo, dividido por cem e acrescido de 250 (exemplo: para uma 
captura de 20 cm (20 ao cubo/100) +250 = 330 pontos). 
b) Compete ao controlador medir a espécie capturada utilizando, para esse efeito, somente a régua 
fornecida pela organização. 
c) A medição das capturas será efectuada ao milímetro. 
d) Após a medição o controlador procede ao registo da captura e respectiva dimensão, na ficha de 
controlo do pescador. 
e) Se um controlador perder um peixe antes de proceder à sua medição, ao atleta será atribuída, por esse 
peixe, a média dos pontos obtidos por todos os peixes capturados nessa manga. 
 
10. CLASSIFICAÇÃO POR MANGA E PROVA 
 
a) Em cada manga é atribuída a cada atleta uma pontuação, de 1 (um) até ao número de participantes 
nessa manga, por ordem decrescente do número de pontos obtidos com as suas capturas. Em caso de 
existirem dois ou mais atletas com o mesmo número de pontos correspondentes às respectivas capturas, o 
desempate será feito segundo o seguinte critério: 
 
1º Maior número de capturas 
2º Maior Captura 
3º Média do comprimento das capturas 
 
b) Aos pescadores que não tenham efectuado capturas na manga, é atribuída a pontuação equivalente a 
último na manga. 
c) A classificação final da prova resulta do somatório de pontos obtidos pelos atletas em cada manga, 
correspondendo a melhor classificação ao menor somatório e assim sucessivamente. 
d) Em caso de existirem atletas em igualdade de pontuação numa mesma prova, a classificação final será 
atribuída pela seguinte ordem de preferência: 
 
1º Maior número de capturas na totalidade das mangas realizadas 
2º Maior captura, de qualquer das mangas 
3º Média aritmética do comprimento das capturas nas mangas da prova. 
 
f) A definição de horários é da exclusiva responsabilidade do Clube organizador, tendo o Júri de o 
cumprir e fazer cumprir. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
a) Todos os pescadores inscritos devem ser portadores da respectiva licença de pesca desportiva a que 
refere o Decreto-lei n.º.44623 de 10 de Outubro de 1962. 
b) Será entregue no inicio da prova a cada concorrente a licença especial diária referente a respectiva 
Lagoa. 
c) Em caso de acidente com responsabilidade imputável á Organização vigora o seguro da Companhia 
Tranquilidade 
d) As reclamações serão sempre apresentados aos júris por escrito no final da prova, qualquer caso 
omisso neste regulamento serão resolvidos pelo júri do concurso sempre em conformidade com a actual 
legislação sobre pesca em águas interiores. 
e) Cada pescador, ao terminar a acção de pesca, é obrigado, sob pena de desclassificação, a deixar o 
pesqueiro o mais limpo possível, inclusive retirar o lixo que nele se encontre no início da Prova. 
 


